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                                         RESOLUÇÃO CMDCA Nº. 247/2023, de 26/06/2023. 

 
 

                                               Dispõe sobre aprovação do Apostilamento do Projeto da Rede Cidadã. 

 

 

                                                 Artigo 1º. Fica aprovado pelo conselheiros presentes a solicitação da 

Rede Cidadã conforme o   PARECER FAVORAVEL DA COMISSÃO DO CMDCA DE AVALIAÇÃO E 

MONITORAMENTO DOS PROJETOS FINANCIADOS PELO FMDCA, sobre a solicitação da Entidade 

Rede Cidadã do apostilamento do Plano de Trabalho do projeto de Capacitação Profissional, em razão 

de adequações realizadas no cronograma de atividades e execução da parceria, e ampliação do 

público alvo. Que as alterações se deram no terceiro item da planilha denominado ``2° 

Desenvolvimento de Habilidades´´, fase na qual são realizados os encontros das oficinas de 

capacitação, tendo em vista há uma positiva variação no número de adolescentes mobilizados, que foi 

possível a efetivação de turmas a maior do que o previsto no plano de trabalho, entre os meses de 

outubro de 2022 a abril de 2023.  

Que diante os avanços na construção das turmas previstas para a presente etapa do projeto em 

questão, se fez necessário um replanejamento das turmas a serem executadas a fim de trazer maior 

organização e previsibilidade, bem como manter a qualidade das oficinas de capacitação aos 

adolescentes assistidos neste projeto, conforme a justificativa da Coordenadora do Projeto à presente 

comissão.  Que o segundo ponto solicitado para o CMDCA de Diamantina, é a ampliação do público 

alvo com a inclusão de adolescentes de 14 anos no projeto. Tal solicitação se faz necessária visto que 

na formação prevista para o mês de maio de 2023, o parceiro FUMBEM encaminhou 8 jovens desta 

faixa etária, que foram incluídos na formação. Enfatizaram que para esta faixa etária de 14 anos, o 

encaminhamento do projeto, não sofre qualquer impeditivo, visto que tal faixa também está incluída no 

programa inscrito no CMDCA. Que as alterações propostas no plano de trabalho e no cronograma de 

execução do projeto em questão não haverá mudanças no valor total do projeto.  

 

                                                       Artigo 2 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Diamantina, 26 de junho de 2023 

 

 

Milton Luiz de Ávila 

Presidente de CMDCA 
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